ATA Nº 010/2025
[bookmark: _GoBack]Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, realizou-se a Décima Sessão Ordinária, da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, nas dependências do Plenário das Deliberações Ângela Ticiana Rotille Coelho, situada na Avenida Izidoro Malinski número mil cento e vinte. Na presença de todos os Vereadores, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, invocando a benção e a proteção divina declarou aberta a Décima Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte cinco. Em seguida, convidou a Segunda Secretária da Mesa, Vereadora Senhora Marlene Pereira Alexandre, a fazer a leitura de um trecho dá bíblia. Seguindo, passou-se a aprovação da Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Continuando, o Primeiro Secretário da Mesa Vereador Senhor Paulo Roberto Weber, fez a leitura das Correspondências em Geral de Interesse do Plenário. Seguindo, passou se aos Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, fez o uso da palavra Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual solicitou ofício a ser encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, a fim de solicitar para que possa instituir uma atualização ou modificação no Código Tributário e na Lei de feirantes e itinerantes com registro no município para que possa viabilizar um estudo onde os mesmos devidamente registrados no município possam ter autonomia de venda amparado por Lei onde o órgão público seja o principal incentivador a sua própria pratica e venda regidos pelas empresas MEI trazendo seguridade, confiança, manutenção e permanência e novas criações de empresas, pediu para todos os Vereadores assinarem o oficio. Também fez o uso da palavra Vereador Senhor Diorgene Souza Araujo, o qual solicitou ofício a ser encaminhado ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso Senhor Marcelo de Oliveira, a fim de solicitar para que urgentemente resolva a situação dos buracos na MT-140. Não havendo mais Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, nem Vereadores inscritos nas Breves Comunicações. Prosseguindo, passou-se ao Grande Expediente, constando em Pauta, Veto Integral nº 002/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o Senhor Presidente solicitou o Primeiro Secretário da Mesa, para que fizesse a Leitura do Parecer nº 026/2025, sobre o qual a Comissão Geral de Pareceres, decidiu exarar parecer favorável pela rejeição do Veto, com Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2025, de autoria da Comissão Geral de Pareceres, o qual tem por Súmula: “Rejeita o VETO total do Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 003/2025, de autoria dos Vereadores Sulferino Junior Alves de Carvalho e Ruy Carlos Mannrick, o qual tem por Sumula: “Dispõe sobre municipalização de estrada vicinal que especifica no Município de Santa Carmem Estado de Mato Grosso”. Após a Leitura, a Presidente da Comissão Geral de Pareceres fez a justificativa do Parecer nº 026/2024 e do Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2025. Em seguida o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão Projeto de Decreto Legislativo, se manifestou o Vereador Senhor Ruy Carlos Mannrick, o qual disse que os moradores daquela região cobram, devido na época das chuvas o trafego fica em péssimas condições, teve reunião com representante da Chácara do Bosque e estava tudo certo e foi encaminhado o Projeto e aconteceu do Prefeito Veta e não cabe acatar o Veto e formalizar como Estrada municipal. Também se manifestou o Vereador Senhor Clayton Klebson da Silva, o qual é favorável a quebra do Veto do Prefeito, a Chácara do Bosque está dentro do perímetro Urbano no município, sabe se que o órgão público dá assistência tanto na saúde como educação e se não municipalizar e se o órgão público não tiver autonomia de poder fazer o trabalho de assistência na estrada naquele local vai se deteriorar os próprios veículos, então por este motivo e por outros motivos de interesse econômico, porque não municipalizar uma estrada que está dentro do perímetro urbano e que liga com outra estrada vicinal, a quebra deste Veto vai fazer com que o Prefeito pense melhor a respeito do Veto com o seu jurídico. Também se manifestou o Vereador Senhor Diorgene Souza Araújo, o qual disse que é unanime a situação dos moradores da chácara, pedem que seja dado mais assistência já foi colocado cascalho e patrulhado a estrada, não vai altera em nada na questão orçamentaria apenas vai estar cravando a questão legal que ali é uma estrada municipal. Também se manifestou Vereadora Senhora Marlene Pereira Alexandre, a qual comentou que na gestão passada varias reuniões foram feitas a pedido das famílias e hoje está acontecendo o que se falava, não entende o Veto do Prefeito no patamar que se está fazendo na estrada, então se for aceito o Veto do Prefeito se está novamente andando de ré, é preciso derrubar o Veto. Não havendo mais manifestações, passou se a Votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, em conformidade com o artigo 34 §4º da Lei Orgânica Municipal que diz: “§ 4º O veto será apreciado pela Câmara Municipal em Sessão plenária, dentro de trinta dias a contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pela maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto.” Após o Senhor Presidente fazer a chamada nominal dos Vereadores para votação, convidou o Primeiro Secretário e a Segunda Secretária da Mesa Diretora para fazer a conferencia dos votos, ficando rejeitado o Veto Integral por unanimidade. Na sequencia o Senhor Presidente passou a presidência ao vice-Presidente Senhor Wandergleyson L. França de Carvalho, passou se ao Veto Integral nº 003/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o Senhor Presidente em exercício solicitou o Primeiro Secretário da Mesa, para que fizesse a Leitura do Parecer nº 027/2025, sobre o qual a Comissão Geral de Pareceres, decidiu exarar parecer favorável pela rejeição do Veto, com Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025, de autoria da Comissão Geral de Pareceres, o qual tem por Súmula: Rejeita o VETO total do Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 004/2025, de autoria do Vereador Sulferino Junior Alves de Carvalho, o qual tem por Sumula: “Dispõe sobre municipalização e extensão da Estrada Ivani no município de Santa Carmem Estado de Mato Grosso”. Após a Leitura, a Presidente da Comissão Geral de Pareceres fez a justificativa do Parecer nº 027/2024 e do Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025. Em seguida o Senhor Presidente em exercício abriu espaço para Discussão Projeto de Decreto Legislativo, se manifestou o Vereador Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, o qual comentou que na justificativa veio que se tratava de um vício de iniciativa, a estrada é no final da estrada Ivani que dá acesso as chácaras Recanto Rio Azul e Araras são loteamentos que moradores residem e usam a estrada para acesso e ônibus escolar faz este trajeto, visitando o local se viu que estava degradado e que os próprios moradores fizeram desaguadores para conter agua, porém não está suprindo e precisa de uma intervenção maior e como se vai fazer isso se a estrada não é municipal, então se municipalizou aquele pedaço e a Câmara municipal tem ciência de fazer algo que não vai gerar gasto para órgão público, não é um local de fluxo grande de veículos porem é uma via de acesso ao ônibus escolar, e participou de uma palestra do Tribunal de Contas e foi falado sobre a importância dos Projetos do Legislativo que quando se trata de uma despesa que está na Lei de diretrizes orçamentarias na LDO e LOA do município, não se torna vício de iniciativa, porque se está propondo algo que está lá e não se está criando uma nova despesa, disse não entender de verdade o porquê do Veto, não menospreza o trabalho do Prefeito, mas a Casa de Leis deve ter sua importância e os Vereadores devem ter sua opinião perante município e as pessoas. Também se manifestou o Vereador Senhor Clayton klebson da Silva, o qual disse que vício de iniciativa é onerar os veículos, estourando pneu de ambulância para buscar paciente em uma emergência ou outro tipo de acidente acontecer em estrada intrafegável, isso é onerar órgão público, trazer melhorias para o pagador de imposto não é onerar e sim pensar no desenvolvimento do município, então não sabe se o Prefeito está mal assessorado, mas a Casa não entendeu ser vício de iniciativa e permanece seu voto favorável a quebra do Veto. Também se manifestou o Vereador Senhor Diorgene Souza Araújo, o qual também manifestou apoio para a derrubada do Veto. Não havendo mais manifestações, passou se a Votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, em conformidade com o artigo 34 §4º da Lei Orgânica Municipal que diz: “§ 4º O veto será apreciado pela Câmara Municipal em Sessão plenária, dentro de trinta dias a contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pela maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto.” Após o Senhor Presidente em exercício fazer a chamada nominal dos Vereadores para votação, convidou o Primeiro Secretário e a Segunda Secretária da Mesa Diretora para fazer a conferencia dos votos, ficando rejeitado o Veto Integral por unanimidade. Em seguida o Vice Presidente em exercício devolveu os trabalhos ao Presidente. Projeto de Lei Complementar nº 001/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Reestrutura o Sistema de Controle Interno-SCI Integrado do Município de Santa Carmem-MT, dos poderes Executivo e Legislativo, estabelece a Controladoria Geral do Município como unidade Central de Controle Interno- UCCI e dá outras providencias”. Após o Primeiro Secretário da Mesa, fazer a leitura do Parecer n° 028/2025, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2025 e justificado pela Presidente da Comissão. Após a justificativa, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, não havendo manifestações, colocou o Projeto de Lei em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 010/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Cria gratificação, por exercício de função adicional ao Controlador Interno do Município para desempenhar sua função na Câmara Municipal, e dá outras providencias”. Após o Primeiro Secretário da Mesa, fazer a leitura do Parecer n° 029/2025, juntamente com a Emenda Aditiva nº 001/2025, no qual adiciona – se o termo “12 meses após a promulgação da presente Lei,” no § 2° do Art. 1º do Projeto de Lei nº010/2025. O § 2° do Art. 1º do Projeto de Lei nº010/2025, passara a ter a seguinte redação: § 2° A gratificação será imediatamente cessada, 12 meses após a promulgação da presente Lei, ou a partir do momento em que a Câmara Municipal incluir em seu quadro estrutural o cargo de Controlador Interno juntamente com a nomeação do mesmo através de concurso público, ou, por qualquer outro motivo, o Controlador Interno do Município deixar de exercer suas funções junto ao Poder Legislativo, sobre o qual a Comissão Geral de Pareceres, exara parecer favorável, com Emenda Aditiva, ao Projeto de Lei nº 010/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. Na sequência justificando pela Presidente da Comissão. Seguindo o Senhor Presidente abriu espaço para discussão da Emenda Aditiva, se manifestou o Vereador Senhor Clayton klebson da Silva, o qual disse que foi analisado juntamente com jurídico e Prefeito municipal para vera importância deste Projeto, porque é uma gratificação de um controlador do município que vai prestar serviço por tempo de doze meses até a Câmara se organizar e promulga o Concurso Público para ter o próprio Controlador devido a necessidade, disse que seu voto é favorável. Também se manifestou o Vereador Senhor Diorgene Souza Araujo, o qual disse que se está votando aqui é uma autorização Legislativa para que o Prefeito pague esse adicional ao Controlador para que possa presta serviço de controladoria para a Câmara, até que a Casa se organize para fazer concurso público, disse que seu voto é favorável.  Prosseguindo não havendo mais manifestações, o Senhor Presidente pôs Emenda Aditiva em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Seguindo, o Senhor Presidente pôs o Projeto de Lei, com a Emenda Aditiva em Discussão, não havendo manifestações, o Senhor Presidente pôs em votação o Projeto Lei, o qual foi aprovado por unanimidade. Continuando, o Senhor Presidente retirou da Pauta o Projeto de Lei nº 021/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. Prosseguindo, passou se aos Vereadores Inscritos no Grande Expediente, fizeram o uso do espaço os Vereadores Senhor Clayton Klebson da Silva, Senhor Diorgene Souza Araujo, Senhor Wandergleyson L. França de Carvalho, Senhor Presidente e Vereadora Senhora Marlene Pereira Alexandre, os quais reivindicaram para que o Prefeito municipal reformule, atualiza uma nova Lei para que flexibilize, auxilie, valorize, ampare e dê condições aos munícipes ter esporte, divertimento, cultura e também renda através da venda ambulante em espaço público. Não havendo mais Vereadores inscritos no Grande Expediente, e nem comunicações do Líder do Prefeito na Câmara, nem Líderes de Bancada a se pronunciar. Seguindo, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, o qual finalizou agradeceu os trabalhos prestados, a presença dos Senhores Vereadores, população e declarou por encerrada a Décima Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte e cinco, e eu Elizabete Josefina Lermen Weber lavrei à presente Ata, que após aprovada será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e pelo Primeiro Secretário.  
 
 
 

